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CORPORATIVA

EMENTA DE CURSO

1. Nome do curso: Mddulo A do SICONV - ‘Atos Preparatdrios e Execu¢édo’

2. Objetivo geral: Capacitar os servidores a realizar captacdo de recursos federais
(Emendas e Programas Federais), bem como as regras e técnicas para elaboracdo de
projetos de convénios, com foco no SICONV.

3. Carga horéria: 20 horas/aula.
4. Conteudo programatico:
| - Introducéo

Nogdes preliminares sobre transferéncias voluntarias

Conceitos basicos sobre: convénio, contrato de repasse, termo de parceria, termo de
colaboracéo, termo de fomento, acordo de cooperacéo e participes.

Origem de recursos

Fases do convénio

SICONYV e o Portal de Convénios do Governo Federal

Marco Regulatdrio das Organizacdes da Sociedade Civil

Il - Fase de proposicéo

Procedimentos para a solicitacdo de recursos;

Identificacdo das necessidades locais e definicdo de prioridades
Conhecimento dos programas de governo

Chamamento publico

Credenciamento e cadastramento de entes e entidades

Elaboracédo da proposta e do plano de trabalho

Incluséo da proposta e do plano de trabalho no SICONV
Classificacdo da despesa

Inclusdo de dados bancarios na proposta

Projeto basico e termo de referéncia

Irregularidades e falhas mais frequentes na fase de proposi¢édo
Realizacdo e registro dos atos da fase de proposi¢do no SICONV;
Conhecimento dos programas de Governo

Consulta aos chamamentos publicos

Credenciamento de proponente

Cadastramento de proponente (realizado em unidades cadastradoras)
Plano de Trabalho (cronograma fisico e financeiro, plano de aplicacdo detalhado e
consolidado, projeto basico e termo de referéncia)

11 — Fase de celebracéo
CondicGes, hipoteses de vedacédo e publicidade:



Atendimento as condi¢des para celebracéo
Hipoteses de vedacgdo de celebracédo

Publicidade da celebragéo

Abertura automatica da conta bancéria especifica

IV — Fase de execugéo
Introducéo a execucdo fisica e financeira do convénio

5. Metodologia:

Metodologia de Avaliacdao de Aprendizagem:

Metodologia de ensino: As aulas serdo baseadas em exposi¢Oes dialogadas e pratica no
ambiente de treinamento do SICONV. O curso sera realizado com uso da
ferramenta Microsoft Teams, uma plataforma unificada de comunicacéo e colaboracdo que
combina bate-papo, videoconferéncias, armazenamento de arquivos. O tutor e alunos
estardo no mesmo horario na plataforma. O aluno tera acesso a slides e exercicios através
da plataforma, bem como por e-mail. Serd criado também um grupo no WhatsApp

temporario como canal alternativo de comunicacao.

Metodologia de avaliacdo de aprendizagem: Ao término do curso, os alunos serdo
avaliados na prépria ferramenta Microsoft Teams por meio de prova online com 10 (dez)
questdes, sendo 01 (um) ponto por questdo, cuja nota minima para aprovacdo do curso é
7,0 (sete) pontos. A primeira prova estara disponivel no 1° dia util imediatamente posterior
ao fim do curso. A segunda prova (opcional e de recuperacéo de nota) estara disponivel no
2° dia Gtil imediatamente posterior ao fim do curso. A frequéncia sera feita no horéario da
aula ao vivo por meio de recursos da ferramenta Microsoft Teams, o aluno precisa ter 80%

de frequéncia.
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